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Assunto: SlOPE - Indicadores Educacionais 

Senhor(a) Presidente do Tribunal de Comas do Estado do Tocantins 

0 Sistema de InformaçOes sobre Orçamentos Püblicos em Educaçao — SlOPE, operacionalizado pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçao — FNDE, constitui-se em instrumento de captaçao, processamento e 

- disserninaçAo de informaçoes sobre investimentos pLiblicos em educação, realizados pela UniAo, Estados, Distrito Federal e 
MunicIpios, tendo como fundamentacao o art. 90,  V. da Lei n° 9.394, de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), Os 
arts. 21, 22 e 30, V, da Lei n° 11.494, de 2007 (Lei do Fundeb), no art. 70 da Carta Magna e nos princIpios da transparencia, 
da publicidade e da moralidade que norteiam a administracAo pdblica, bern como da necessidade do alcance de efetividade no 
controle institucional e social dos recursos da educaçAo. 

A transrnissão de inforrnacOes ao SlOPE d realizada de forma declaratória, pelos entes da federaçAo 
responsáveis pela arrecadaçAo e aplicaçAo dos recursos vinculados a educaçAo, os quais são orientados a utilizar dados 
contábeis de natureza oficial, extraldos dos seus balanços, a partir dos quais são calculados pelo sistema vários indicadores 
(exigidos por lei ou não) de rntultipla utilizaçAo na area educacional, que são disponibilizados para acesso pdblico, via 
internet, no sItio www.fnde.gov.br. - 

Segue abaixo quadro demonstrativo corn os indicadores legais gerados pelo SlOPE, relativo ao ente 
federado identificado, para conhecimento e providências julgadas pertinentes, a luz das atribuiçôes institucionais 
estabelecidas na Lei n o  11.494, de 2007, face a inobservância de dispositivos legais relacionados a aplicaçao de recursos da 

: area educacional. 
E irnportante destacar que o tempestivo preenchimento do SlOPE, corn o cumprimento das vinculaçOes 

legais que impoem limites para aplicacão dos recursos da educaçAo, d condiçAo para que os entes governamentais possam 
celebrar convênios corn Orgãos federais e receber transferências voluntárias da UniAo, consoante disposto no art. 25, § 1°, IV, 
"b", da Lei de Responsabilidade Fiscal. - -- 

Ente Governamental: Nova Rosalandia - TO 	 Ano: 2018 

Indicadores educacionais legais % de aplicação 
________  

Base legal Apurado 
Exigido no SlOPE 

To mInimo de aplicac5o de impostos e transferências em MDE art. 212, CF e art. 69 da 25% 2591,00%  Lei 9.394/1996  
% mInimo de aplicaco do FUNDEB na remuneracAo do magistério art. 60, XII, ADCT e art. 

22 da Lei 11.49412007 

60% 6218,00% 

% mãximo de aplicacao do FIJNDEB em MDE, que nAo seja remuneracSo magistério 40% 3719,00% 
Percentual máximo das receitas corn FUNDEB nSo aplicadas no ano art. 	Lei § 2° 21, 	, 

1 	 11.494/2007  5% 63,00% 

Atenciosamente 

Pedro Antônio Estrella Pedrosa 
Diretor de Gestão de Fundos e Beneficios 
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